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Novo Horizonte - BA, 15 de abril de 2026

EMENTA:

ENcAMINHA o pRoJETo DE LEt QUE "otspÔe soBRE

AS DIRETRTZES GERAIS pARA ELABoRAÇÃo DA LEI

onçluerrÁRtA eARA o exeRcícto FINANcEIRo DE

zozz e o A ourRAS pRovtoÊtcns".

Excelentíssimos Senhores Presidente e Vereadores

De acordo com o que dispÕem a Lei Orgânica Municipal, a Lei

Federal No. 101 de 04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e o que dispóe

o parágrafo 20. do Art. 165 da Constituição Federal, submetemos à apreciação

dessa Casa o Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias (LDO) que estabelece

as metas e prioridades da administraÉo municipal, além das orientaçÕes à

êlaboração do Orçamento do Município, para o exercício de 2027.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias tem por objetivo orientar a elaboraçáo

da Lei Orçamentária Anual do município, para garantir a eficácia e a eficiência

da gestáo pública, a administração orçamentária e financeira, com vista à busca

do equilíbrio fiscal, que deve se constituir em esforço permanente da

administraçáo.
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Os anexos que intêgram este projeto de Lei evidenciam as metas fiscais

com todos os demonstrativos previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei

Complementar 101/2000), apresêntando a metodologia e a memória de cálculo

das metas anuais de receitas, despesas, resultado primário e nominal, bem

como os demais anexos que demonstram respectivamente as açÕes da

administração municipal e as metas fiscais a serem efetivadas no exercício de

2027.

Com este propósito, o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO

2027, encontra-se compatível com as exigências dos dispositivos legais, com

foco numa gestão fiscal responsável e transparente, com ações planejadas e

eficazes, para manutençáo do equilíbrio das contas públicas.

Diante da relevância pública do planejamento orçamentário municipal,

tenho a convicçáo da aprovaçáo do presente Projeto de Lei que ora

encaminhamos.

Atenciosamente,

ROGE to OLIVEIRA PRADO
Prefeito Municipal

fr{4ím.. -frl

GÂBINÊTE DO PREFEITO
PREFEITTJRA DE NOVO HORIZONTE _ B.

rv. ue ntríxro ;osÉ oos s.ltros, N" !M - c ENTRo - roNE: (77) 3ó48-10óo/l t09
CEP: 46730-0m - NOVO HORIZO\TE - BA

(NPJ: 16.255.07710001-{2



f,íkm,#mfrl
PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO 03/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

Dispõe sobre as diretrizes para a

elaboração da Lei Orçamentária
Anual para o exercício de 2027

e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE, ESTADO DA

BAHIA, no uso de suas atribuiçÕes legais, com base na legislaÉo pertinente,

faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

DAS DtsPostÇóes PneltmtulRes

Art. ío - Esta Lei estabelece as diretrizes para a elaboração da Lei orçamentária

Anual (LoA) do Município de Novo HoRlzoNTE, relativo ao exercício de 2027,

que será elaborada e executada segundo as normas, objetivos, prioridades e

metas nos termos da prêsente Lei, em cumprimento ao disposto no art 165, §

20. da Constituição Federal, art.40. da Lei Complementar No'101/00 (Lei de

Responsabilidade Fiscal) e na Lei Orgânica do Município' compreendendo:

| - As disposições Preliminares;
ll - As prioridades e mêtas da Administraçáo Pública Municipal;

lll- As metas e os riscos fiscais,

lV- As diretrizes e estrutura organizacional para a elaboração e execução

da Lei orçamentária do municÍPio;

V - As disposiçÕes relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;

Vl - As disposiçÔes relativas à arrecadação e alteraçóes na legislação

tributária do MunicíPio,

Vll - As disposiçóes relativas à dívida pública municipal;

Vlll - As disposiçÕes gerais.

§ 'lo - Os dispositivos da presente Lei de Diretrizes Orçamentárias contêm

orientações específi cas;

| - Ao equilÍbrio entre as receitas e despesas municipais;

ll - Aos critérios e forma de limitaçáo de empenho, a serem efetivadas

nas hipóteses previstas no art. 90 e no inciso ll do § 10 do art 31 da Lei

Complementar no 101, de 4 de maio de 2000 - LRF,
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lll - Aos critérios para reconduçáo da dívida pública municipal, caso

ultrapasse os respectivos limites, na forma do Art. 31 da Lei Complementar no

'Í 0í , de 4 de maio de 2000 -LRF;
lV - As normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos

resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos;

V - As condições e exigências para a transferência de recursos a

êntidades privadas e a pessoa física;
Vl - A outros critérios orientadores à elaboraçáo e execução da

movimentaçáo orçamentária e financeira municipal.

§ 2o - Em conformidade com a Portaria no 2057 de 15 de setembro de

2025, da Secretaria do Tesouro Nacional - STN, que aprova a 154 ediçáo do

Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF, integram esta Lei os seguintes

anexos:
Parte I - Anexo de Riscos Fiscais

Parte ll - Anexo de Metas Fiscais

PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLrcA MUNICIPAL

Att. P. - Em conformidade com o disposto no art 165, §20. da Constituição, as

metas para o exercício financeiro de 2027 sáo as constantes no Anexo de Metas

que integra esta Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos na lei
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1 . Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências;

1 . Metas anuais;
2. Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício

anterior;
3. Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três

exercícios anteriores;
4. Evoluçáo do patrimônio líquido;

5. Origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de

ativos;
6. Avaliaçáo da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio

de Previdência dos Servidores - RPPS

7. Estimativa e compensaçáo da renúncia de receita;

8. Margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter
continuado;

CAPíTULO I
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oÍçamentária de 2027 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite

à programação das despesas;

§ ío.- lntegra esta Lei também o Anexo de Metas Fiscais, elaborado

conforme orientaçÕês constantes do manual aprovado pela Portaria STN No

2057 de 15.09.2025, í 5a edição.

§ 2o.- o Município define como meta fiscal o valor que se pretende atingir,

no exercício orçamentário e nos dois seguintes, a título de receitas, despesas,

montante da dívida pública e resultados nominal e primário, este representando

o valor que se espera destinar ao pagamento de juros e do principal da dívida.

§ 3o.- Terão prioridade sobre as açÕes de expansão: o pagamento do

serviço da dívida, as despesas com pessoal e encargos sociais e a manutenção

das atividades.

§ 4o.- Acompanha esta Lei, relação das açóes que constituem despesas

obrigatórias de caráter continuado de ordem legal ou constitucional, nos termos

do art. 9o. § 2o. da Lei Complementar No. 101 de 2000, sendo facultado a

inclusão de novas ações.

§ 5o. - As prioridades e metas de que trata o caput poderão ser alteradas,

se durante o período de elaboraçáo e apreciaçâo do projeto de Lei orçamentária

para 2027 surgirem novas demandas e/ou situaçÕes em que haja necessidade

da intervençáo do Poder Público, e que contribuam para o atendimento dos

objetivos pretendidos pelos programas governamentais.

Art. 30. - As prioridades para o exercício flnanceiro de 2027 seráo as seguintes:

I Oferta de serviços públicos com qualidade, com ênfase nas áreas

da saúde, educação, infraestrutura, assistência social e transporte;

ll Combate à pobreza com inclusáo social e redução das

desigualdades sociais;

lll Melhoria da qualidade de vida da população;

lV Desenvolvimento sustêntável e ambiental;

V Aperfeiçoamento dos seÍviços de coleta e tratamento do lixo,

iluminação, segurança; e

Vl Equilíbrio das finanças públicas e modernização da gestâo'

CAPÍTULO II
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DAS METAS E RISCOS FISCAIS

AÉ. 4o - As metas Íiscais para o exercício de 2027 sáo as constantes do Anexo

I da presente Lei.

Parágrafo único - As metas fiscais poderáo ser ajustadas no Projeto de

Lei Orçamentária para o exercício de 2027, se verificado, quando da sua

elaboração, alteraçÕes dos parâmetros macroeconômicos utilizados na

estimativa das receitas e despesas, do comportamento da respectiva execução

e modificaçÕes na legislação e do desempenho da economia, que venham a

afetar esses parâmetros.

Art. 50 - Serão definidos os Riscos Fiscais da Administração Municipal

constantes do Anexo de Riscos Fiscais desta Lei, onde serão avaliados os

passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas,

informando as providências a serem tomadas caso se concretizem.

Art. 60 - A elaboraçáo do Projeto de Lei Orçamenlária de 2027 , a aprovação e a

execuçáo dos orçamentos fiscal e da seguridade social integrantes da respectiva

lei seráo direcionados Para:

ll - Evidenciar a responsabilidade da gestão fiscal, mediante uma açáo

planejada e transparente, possibilitando o acêsso público às inÍormaçÕes

relativas ao orçamento anual, inclusive por meios eletrÔnicos e através da

realização de audiências ou consultas públicas;

lll - impulsionar a eficiência e economicidade na utilização dos recursos

públicos disponíveis e aumentar a efrcâcia e efetividade dos programas por eles

Íinanciados;

lV - PossibilitaÍ o atendimento de passivos contingentes e outros riscos

fiscais capazes de afetar as contas públicas;

V - Observância aos limites de pessoal, dívida, aplicação dos recursos de

impostos destinados a êducação e saúde, e outras determinações legais.
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l- Atingir as metas fiscais relativas a receitas, despesas' resultados

primário e nominal e montante da dívida pÚblica, conforme previsto nos § 1o, 2o

e 3o, do arl.40 da Lei Complementar Federal no 10í/00;
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CAPiTULO III

As DtRETRtzEs E EsTRUTURA oRGANtzActoNAL PARA euneoRAÇÃo
e execuÇÃo oo oRÇAMENTo E suAS llreneçÔes

SEÇÃo I

DAs DrRETRrzes sÁstcas

Art. 70. - Para efeito desta Lei, entende-se por:

l- Orgão Orçamentário - o maior nível da classificaçâo institucional' que tem

por finalidade agrupar Unidades Orçamentárias;

ll - Unidade orçamentária - o menor nível da classificaçáo institucional a que

seráo consignadas dotações na Lei Orçamentária Anual ou em seus créditos

adicionais para a execuçáo das ações integrantes do respetivo programa de

trabalho;

lll - Função - o maior nível de agregação das diversas áreas que competem ao

setor público municipal;

lV - Subfunção - representa uma partição ou detalhamento da funçáo, visando

agregar determinado subconiunto do setor público;

V - Programa - instrumento de organizaçáo da ação governamental visando à

concretizaçáo dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores

estabelecidos no plano plurianual;

Vl - Ação Orçamentária - êntendida como atividade, projeto ou opêraçáo

especial deve identificar a função e a subfunçáo às quais se vincula e referir-se

a um único produto;

Vll - Atividade - um instrumento de programaçáo para alcançar o objetivo de

um programa, envolvendo um conjunto de operaçÕes que se realizam de modo

contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutençáo

da açáo de governo;

Vlll - Projeto - um instrumento de programaçáo para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operaçÕes, limitadas no tempo, das quais

resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da aÉo
de govêrno;
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lX - Operação êspecial - o instrumento que engloba despesas que não

contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais náo resulta um

produto, e náo geram contraprestaçáo direta sobre a forma de bem ou serviço;

X - Programa de trabalho - a identificaçáo da despesa compreendendo sua

classificação em termos de funções, subfunções programas, projetos, atividades

e operaçÕes especiais.

Xl - Resêrva de contingência - a dotaÉo global sem destinação especifica a

órgão, unidade orçamentária, programa, categoria de programação ou grupo de

despesa, que será utilizada como fonte para atendimento de passivos

contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, constituindo-se fonte

compensatória para a abertura de créditos adicionais;

Xll - Passivos contingentes - questões pendentes de decisáo judicial que

podem determinar um aumento da dívida pública, se julgadas procedentes

ocasionará impacto sobre a política fiscal, a exemplo de açÕes trabalhistas e

tributárias; fianças e avais concedidos por empréstimos; garantias concedidas

em operações de crédito, e ouros riscos Íiscais imprevistos;

Xlll - Créditos adicionais - as autorizaçÕes de despesas náo computadas ou

insuficientemente dotadas que modifiquem o valor original da Lei de Orçamento;

XIV - Crédito adicional suplementar - as autorizaçóes de despesas

destinadas a reforçar projetos ou atividades existentes na Lei Orçamentária, que

modifiquem o valor global dos mesmos;

XV - Crédito adicional especial - as autorizaçÕes de despesas, mediante Lei

específica, destinadas à criação de novos projetos ou atividades náo

contempladas na Lei Orçamentária;

XVI - Crédito adicional extraordinário - as autorizaçÕês de despesas

mediante decreto do Poder Executivo e posterior comunicaçáo ao Legislativo,

destinadas a atender necessidades imprevisíveis e urgentes em caso de guerra,

comoção interna ou calamidade pública;

XVll - Fonte de Recursos - representa um agrupamento de natureza de

receitas ou recursos indicados para realizar despesas;

XVlll - Quadro de detalhamento da despesa (QDD) - instrumento que detalha,

operacionalmente, os projetos e atividades constantes da Lei Orçamentária
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Anual, especiÍicando a Categoria Econômica, o Grupo de Despesa e o elemento

de Despesa constituindo-se em instrumênto de execução orçamentária e
gerência;

XX - Concedente - o órgão ou entidade da Administração Pública direta ou

indireta responsável pela transferência de recursos financeiros, inclusive os

decorrentes de descentralizaçáo de créditos orçamentários;

XXI - Convenente - o órgáo ou a entidade inclusive de outro entre e as

entidades privadas com as quais a Administração Municipal pactue a execuçáo

de açÕes com transferências de recursos financeiros.

§'lo As categorias de programação de que trata esta Lei seráo

identiÍicadas no Projeto de Lei Orçamentária de 2027 e na respectiva Lei por

programas, projetos, atividades ou operaçÕes especiais

§ 20. Cada programa identiÍicará os projetos' atividades ou operaçÕes

especiais, necessários para atingir os objetivos pretendidos, especificando os

respectivos valores e as unidades orçamentárias responsáveis por sua

execução.

§ 3o. As atividades, projetos e operaçôes especiais seráo detalhados para

especificar a finalidade e os meios necessários à sua execuçáo, devendo a

programação da despesa constar na Lei Orçamentária Anual discriminados até

a modalidade de aplicaçáo.

Art. 8o. - A Lei Orçamentária de 2027 será elaborada em observância aos

seguintes direcionamentos:

| - buscar equilíbrio das contas públicas municipais;
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XIX - Alteração do detalhamênto da despesa - a inclusão ou reforço de

dotaçóes de elementos, dentro do mesmo poeto, atividade, categoria

econômica e grupo de despesa, que náo caracteÍizam como créditos

suplementares;

§ 4o. Cada atividade, poeto e operaçáo especial identificará a função e a

sub função às quais se vincula, codificadas na forma do anexo que integra a

Portaria no 4211999 do Ministério do Orçamento e Gestão (atualizada),

vinculando-se também os respectivos programas, que obedecem a uma

codificaçáo local.
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ll- evidenciar a transparência na elaboraçâo e gestão dos orçamentos
municipais;

lll- exercer austeridade e responsabilidade fiscal na utilizaçâo dos

recursos públicos;

lV- buscar a obtenção de níveis satisfatórios de arrecadação tributária

municipal;
V - estar em consonância com os princípios orçamentários tais como

unidade, anualidade, universalidade, exclusividade, publicidadê, não afetação

das receitas, discriminaçáo, etc.

§ ío - As despêsas seráo fixadas no montante estimado da receita,

observadas as peculiaridades da aplicação das suas respectivas Íontes.

§ 20 - Os limites de pessoal, dívida e aplicaçáo dos recursos de impostos

destinados à educaÉo e saúde e outras determinaçôes legais serão observados

na elaboraçáo e execução do orçamento.

§ 30 - Evidenciar a responsabilidade da gestáo fiscal, decorrente de uma

ação planejada e transparente, mediante o acesso público às informaçÕes

relativas ao oÍçamento anual, inclusive por meio eletrÔnico e através da

rcalizaçâo de audiência ou de consultas públicas.

§ 4o - As demandas e reivindicaçóes emanadas nas audiências ou

consultas públicas seráo avaliadas tecnicamente pelo órgão compêtente e

responsável pela execução do serviço.

Art. 90 - O Poder executivo enviará até 30 de agosto de 2026, ao PodeÍ

Legislativo Municipal, o Projeto de Lei Orçamentária com seus quadros

discriminados na forma estabelecida nesta Lei.

Parágrafo único - O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo

o autógrafo do Projeto de Lei Orçamentária, com base no qual será editada a

correspondente Lei, cuja integridade em rela@o aos documentos e arquivos de

dados recebidos, para fins de publicaçáo, será de responsabilidade do Poder

Executivo.

Art. 1O - A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à unidade

orçamentária responsável pela execução das açóes correspondentes.

Parágrafo único - Com vistas à obtenÉo de maior racionalidade no

gasto, assim como celeridade nos processos e obtençáo de melhoria nos

resultados, fica fiacultado, na execução das açóes, o procedimento de

descentralizaçáo de créditos.
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Art. 1í - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a

alocação dos recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais será

feita de forma a propiciar o controle dos custos das açôes e a avaliaçáo dos

resultados dos programas de governo.

Parágrafo único - As dotaçÔes destinadas ao atendimento de despesas

ou encargos da administração pública municipal que náo sejam especÍficos de

determinado órgão, fundo ou entidade, ou cuja gestão e controle centralizado

interessem à administração, com vistas à sua melhor gestão flnanceira,

administrativa e patrimonial, serão alocadas nos Encargos Gerais do Município.

Art. 12 - Na programaÉo da despesa, em conformidade com a Lel

Complementar no 101/2000 - LRF e observada as normas legais específicas

vigentes aplicáveis à matéria não poderão ser:

I - Íixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de

recursos e legalmente instituídas as unidades executoras.

ll - lncluídos p@etos com a mesma finalidade em mais de uma unidade

orçamentária;
lll- incluídas despesas a título de investimentos - Regime de Execução

Especial, ressalvados os casos de calamidade pública formalmente reconhecida,

na forma do art. 167, § 30 da Constituição Federal;

lV - Consignados créditos com finalidade imprecisa ou com dotação

ilim itada;
V - Criadas despesas obrigatórias de caráter continuado sem que haja

compensaÇão mediante aumento de receita ou reduçáo de despesa.

Parágrafo único - A proibição de que tratam os incisos ll e V não se

aplica às medidas adotadas no Município em situação de emergência e/ou

calamidade pública.

Art. í3 - Em conformidade com o disposto no art. 45 da Lei Complementar no

101, de 04 de maio de 2OOO, a lei orçamentária e seus créditos adicionais

somente incluiráo projetos novos se:

| - Tiverem sido adequadamente contemplados os projetos em

andamento e as despesas de conservação de patrimônio público;

ll - Os recursos alocados viabilizarem pelo menos a conclusáo de uma

etapa, considerando-se, quando couber, as contrapartidas exigíveis nos

convênios, acordos, parcerias e similares.
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Parágrafo único - O rol de despesas que contribuem para o atendimento
das prioridades e das metas referidas no caput será evidenciado no Projeto de
Lei Orçamentária de 2027 e na respectiva Lei, sem prejuízo de atualização
posterior.

sEÇÃo I

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Parágrafo único - Os quadros orçamentários a que se refere o inciso lll
deste artigo, seráo apresentados conforme disposto no arl.22, inciso lll, da Lei

no 4.320 de 17 de março de 1964.

AÉ. í5 - A proposta orçamentária do Poder Legislativo deverá ser elaborada de
modo a atender a função legislativa bem como as necessidades de manutençáo
e aperfeiçoamento de sua estrutura administrativa, na forma e conteúdo
estabelecidos nesta Lei, devendo ser encaminhada ao Poder Executivo até 31

de .iulho de 2026, para fins de consolidaçáo na proposta de orçamento do
Município.

Art. 16 - Para elaboraçáo da proposta orçamentária do Poder Legislativo,
respeitando a autonomia entre os poderes, ficam destinados os seguintes
lim ites:

| - As despesas com pessoal e encargos sociais observarão ao disposto
no artigo desta Lei, bem como o previsto na Emenda Constitucional no 25|2OOO.
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AÍL'14 - O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao
Poder Legislativo e a respectiva lei serão constituídos de:

| - Mensagem,
ll - texto da lei;

lll - quadros orçamentários consolidados;
lV- Quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias
econômicas, na forma do Anexo 01 da lei. No. 4.320/il.
V- Anexos da receita, despesa e quadro demonstrativos previstos nos

artigos 20 a 22, lll e lV da Lei 4.320164.
Vl - Anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando
a receita e a despesa na forma definida nesta Lei;

Vll - anexos de metas fiscais revisados, quando ocorrer;
Vlll - lnformaçôes complementares.
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Art. fi - Os Órgaos da Administração Direta e seus fundos deverão entregar
suas respectivas propostas orçamentárias ao órgão encarregado da elaboração
do orçamento, ate 31 de julho de 2026, observados os parâmetros e diretrizes
estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidaçáo ao projeto de Lei

OrÇamentária.

Art. 18 -A Lei Orçamentária Anual compreenderá todas as receitas e despesas,
quaisquer que sejam as suas origens e destinaçóes.

§ 10 - Os recursos provenientes de convênios, consórcios contratos de
qualquer natureza serão incluídos na Lei Orçamentária.

§ 20 - Os Fundos Municipais legalmente constituídos, conÍorme disposto
no artigo 167, lnciso lX da Constituição Federal, constituir-se-áo em Unidades
Gestoras dentro da estrutura de uma Unidade Orçamentária vinculada a um

órgáo da Administração Municipal, direta ou indireta.

§ 30- Entende-se por Unidade Gestora qualquer órgão, repartiçáo ou

fundo especial da Administração Pública Municipal competente para administrar
créditos orçamentários e recursos financeiros, que lhe sejam destinados.

§ ío - Os quadros de Detalhamentos de Despesa deverão discriminar por

elemento, os grupos de despesas aprovados por cada categoria de despesa;
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ll- As despesas com custeio administrativo e operacional e as despesas
com açóes de expansâo seráo fêitas de acordo com a disponibilidade de
recursos nos limites estabelecidos pela Emenda Constitucional no 2512000 e no

58/2009.
lll- A despêsa total com folha de pagamento do Poder Legislativo,

incluídos os gastos com subsídios dos Vereadores, nâo poderá ultrapassar
setenta por cento de sua receita, de acordo com o estabelecido no Art. 29-4, §
1o, da Constituição Federal.

lV - O duodecimo destinado ao Poder Legislativo será repassado até o
dia 20 de cada mês, conforme disposto no Art. 29-4, § 20, inciso ll, da
ConstituiÉo Federal.

Art. 19 - Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária, serão aprovados e
publicados os Quadros de Detalhamento da Despesa QDD'S, relativos aos
programas de trabalhos integrantes da Lei Orçamentária Anual.
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§ ? - Os Quadros de Detalhamentos de Despesas serão aprovados no

âmbito do Poder Executivo pelo Prefeito e no âmbito do Poder Legislativo pelo

Presidente da Câmara dê Vereadores.

§ 3o - Os Quadros de detalhamentos poderão ser alterados no decurso do
exercício financeiro, para atender às necessidades de execução orçamentária,
respeitados sempre, os valores dos respectivos grupos de despesa, e as

modalidades de aplicação, estabelecidos na lei orçamentária ou em créditos
adicionais regularmente abertos, sendo:

| - No âmbito do Poder Executivo, os QDDs poderão ser alterados, no

decurso do exercicio financeiro, para atender às necessidades de execuçáo
orçamentária, via decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal;

ll - No âmbito do Poder Legislativo, os QDDS poderão ser alterados no

decurso do exercício financeiro, para atender às necessidades da execução

orçamentária, via ato próprio do Chefe do Poder Legislativo Municipal.

Art. 20 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a

alocação dos recursos na Lei Orçamentâria de 2027 e em créditos adicionais, e

a respectiva execução, deverão propiciar o controle dos valores transferidos e

dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo.

Parágrafo único - O controle de custos de que trata o caput será

orientado para o estabelecimento da relação entre a despesa pública e o

resultado obtido, de forma a priorizar a análise da eficiência na alocação dos

recursos, permitindo o acompanhamento das gestôes orçamentária, financeira e
patrimonial.

Art 21 - O Orçamento municipal compreenderá as receitas e despesas

abrangendo todas as entidades e órgãos da administraçáo direta ou indireta bem

como os fundos e fundaçÕes instituídos, mantidos pelo município, de modo a

evidenciar as açÕes e diretrizes do governo, obedecidos na sua elaboração os

princípios de anualidade, universalidade e unidade, e na forma definida pela LC

10í/00 e Lei4.32OlM.

Arl. 22 - O Orçamento será elaborado de forma que haja equilíbrio entre a

Receita prevista e a Despesa fixada.

Art.23 - O Poder Executivo, até 30 dias antes da apresentação da proposta

orçamentária, colocará à disposição dos outros poderes e Ministério Público, a

r;üH"rn:ffi-frl
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previsão da receita, após revisáo da metodologia de cálculo para o exercício
financeiro de 2027 .

Att 24 - O Total da despesa do Poder Legislativo Municipal obedecerá ao limite
de 7% (sete por cento) da Receita Tributária e das transferências constitucionais
previstas nos artigos 158 e 159 da CF e artigo 20. da Emenda Constitucional No

58 de 23 de setembro de 2009.

Art.25 - Na proposta orçamentária anual figurará dotação global destinada a

constituir a Reserva de Contingência para o ano de 2027 em montante
correspondente alé 2o/o da Recêita Corrente Líquida projetada para o exercício
de 2027, em consonância ao artigo 50 lnciso lll da Lei Complementar 101|2OOO,

podendo ser utilizada como fonte de recursos para abertura de créditos
adicionais.

AÉ. 26 - As despesas serão fixadas segundo as prioridades dos compromissos
de caráter social, financeiro, econômico e as aquisiçôes de bens, serviços e
execução de obras do municÍpio:

§ ío. - Na fixação das despesas serão observados prioritariamente os
gastos com:

| - Pessoal e encargos sociais,
ll - Manutenção dos serviços públicos municipais,
lll - serviços da dívida pública municipal,
lV - Contrapartida de convênios financiamentos

§ 20. - As atividades de manutenção básica teráo precedência sobre as
atividades que visem a sua expansáo.

AÍÍ. 27 - A concessão de subvenções sociais, auxílios ou contribuições a

entidades de direito público ou privado sem finalidade lucrativa, com capacidade
jurídica e regularidade fiscal, visando o custeio de serviços essenciais de
assistência social, saúde, cultura, esporte e educaçáo, depende de lei específica
e fica vinculada ao estrito cumprimento das normativas de cada política, e
observância as legislaçóes que tratam a matéria.

§ 'lo. O pagamento dessas despesas fica condicionado ao cumprimento
de exigências legais, inclusive e principalmente, a constante dos artigos 25 e 26
da Lei Complementar '10'l/2000, e observância da Resoluçáo do Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado da Bahia de no '1.381/18, alterada pela de no

1 .385/ 19.
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§ ?. Não poderá ser concedida subvenção social, contribuição e/ou

auxílio à entidade que esteja em debito com relaçáo a prestações de contas

decorrentes de sua responsabilidade.

§ 3o. Os repasses de recursos serão eÍetivados através de convênios,

conforme determina o arl. 184 da Lei 14.13312021 de 01 .04.2021 e a exigência

do art. 26 da Lei Complementar no 1O1|2OOO.

§ 40. A transferência de recursos a instituições privadas somente será

permitida a título de subvençÕes sociais e contribuiçÕes, desde que atenda às

exigências constitucionais e legais, inclusive de prévia autorização por lei

especiÍica de que trata o arl.26 da LC 101 de 2000.

Parágrafo único - A transferência de recursos para consórcio público fica

condicionada ao consórcio adotar orçamento e execução de receitas e despesas

obedecendo as normas de direito financeiro, aplicáveis às entidades,

classificação orçamentária nacionalmente unificada e as disposiçÕes da Lei

Federal no 1 '1 .'1 07, de 06 de abril de 2005.

Art. 29 - As receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos' autarquias e

fundaçóes instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas

públicas e sociedade de economia mista, e demais empresas que o município

detenha a maioria do capital, com direito a voto, somente poderão ser

programadas para atender despesas com investimentos e inversÔes financeiras,

depois de atenderem integralmente suas necessidades relativas ao custeio

administrativa e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem como

pagamento de créditos fiduciários reconhecidos pelo município

AÍt. 30 - O orçamento da seguridade social compreenderá as dotaçóes

destinadas a atender as ações nas áreas de saúde, previdência e assistência

social.

Art. 3í - As receitas do orçamento da seguridade social, serão as provenientes

das transferências do Orçamento Fiscal, as diretamente arrecadadas e as

oriundas de convênios e congêneres.
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Art. 28 - Para as entregas de recursos a consórcio públicos deverão ser

observados os procedimentos relativos à delegação ou descentralização, da

forma estabelecida nos manuais de contabilidade aplicada ao setor público, em

vigor e publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN.
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Art. 32 - A elaboração do projeto, a aprovaçáo e a execuçáo da lei orçamentária

de 2027 deveráo ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestáo

fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso
da sociedade a todas as informações relativas a cada etapa do processo

orçamentário.

§ 1o - O chefe do Poder Executivo adotará mecanismos para assegurar a
participaçáo social na indicaçáo de prioridades na elaboraÉo da Lei

Orçamentária para o exercício de 2027, bem como no acompanhamento e

execução dos projetos contemplados.

§ 20 - serão divulgados na lnternet, ao menos

I - Pelo Poder Executivo:
a) As estimativas das receitas de que trata o arl. 12. § 3o. da Lei

Complementar No. '101 de 2000;
b) a lei orçamentária anual;

Art. 33 - O projeto de lei orçamentária poderá incluir novos investimentos'

constante de propostas de alterações do Plano Plurianual 2026-2029 ' que

tenham sido objeto de projetos de lei específicos.

AÉ. 34 - O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para

propor modificaçÕes no projeto de lei orçamentária enquanto não iniciada na

comissáo técnica especifica, a votaÉo da parte cuja alteração é proposta.

sEÇÃo lll

DAS EMENDAS AO PROJETO DE LEI ORÇAi'ENTÁRA

Art. 35 - Na apreciaçáo pelo Poder Legislativo do Projeto de Lei Orçamentária

Anual, as emendas somente podem ser aprovadas caso sejam:

l- compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias;
ll - lndiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes

de anulação de despesas, excluídos os que incidam sobre:

a) Dotação para pessoal e seus encargos;

b) Serviço da dívida;

lll - sejam relacionadas
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l- No caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a

viabilidade econômica e técnica do projeto durante a vigência da Lei

Orçamentária.
ll - No caso de incidirem sobre despesas com açóes de

manutençáo, a comprovaçáo de não inviabilização operacional da entidade ou

órgão cuja despesa é reduzida.

§ 20 - Conforme art. 33 da Lei 4.320164, náo se admitirão emendas ao

projeto de Lei Orçamentária que visem a:

l- Alterar a dotaçáo solicitada para despesa de custeio, salvo

quando provada, nesse ponto a inexatidão da proposta;

ll - Conceder dotaÉo para o início de obra cu.io projeto náo esteja

aprovado pelos órgãos competentes;
lll - Conceder dotação para instalação ou funcionamento de

serviço que não esteja anteriormente criado;
lV - Conceder dotação superior aos quantitativos previamente

fixados em resolução do Poder Legislativo para concessão de auxílios e

subvençÕes.

§ 3o - A correção de erros ou omissões será justificada

circunstancialmente e não implicará a indicação de recursos para aumento de

despesas previstas no Projeto de Lei Orçamentária.

§ 40 - A criaçáo de novos projetos ou atividades, além dos constantes da

proposta de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a reduçáo

de dotaçôes alocadas a outros projetos ou atividades, observado o disposto na

Lei Orgânica do Município e no Plano Plurianual.

§ 5o - náo seráo admitidas emendas aos orçamentos, transferindo

dotaçôes cobertas com receitas próprias de Autarquias e Fundos Especiais,

para atender a programaçáo a ser desenvolvida por outra entidade, que não

aquela geradora dos recursos, e, ainda incluindo quaisquer despesas que não

sejam de competência ê atribuiçáo do Município.
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a) Com correÇão de erros ou omissôes; ou

b) Com os dispositivos do texto do Projeto de Lei.

§ 1o - As emêndas deverão indicar como parte da justificativa:
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§ 6o - E vedada a inclusão de emendas ao Projeto de Lei Orçamentária
que anulem dotaçÕes destinadas a:

| - Precatórios judiciais;

ll - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educaçáo Básica e de

Valorizaçáo dos Profissionais da Educação - FUNDEB;

lll- limite mínimo para área do ensino, estipulada pela Constituiçáo

Federal,
lV- Receitas vinculadas a finalidades específicas, tais como convênios,

execução de programas especiais e operaçÕes de credito,

V - Receitas diretamente arrecadadas por órgáo da administraçáo

indireta, exceto quando remanejados para a própria entidade.

Vl- Limite mínimo para área de saúde, estipulado pela Emenda

Constitucional 29, de 13 dê setembro de 2000 e Lei Complementar 141, de 13

de janeiro dê 2012,
Vll- Contrapartida obrigatória do Tesouro Municipal a recuÍsos

transferidos de Convênios.

CAPíTULO IV

AS DISPOSçÔES RELATIVAS AS DAS DESPESAS COM PESSOAL E

ENCARGOS SOCIAIS

Art. 36 - Para os eÍeitos desta Lei, entende-se como despesa total com pessoal:

o somatório dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a

mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis e de membros de Poder,

com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens,

fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensÕes,

inclusive adicionais, gratificaçôes, horas extras e vantagens pessoais de

qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo

Município às entidades de previdência.

§ ío. - Os valores dos contratos de terceirizaçáo de máo-de-obra que se

referem à substituiçáo de servidores e empregados públicos seráo

contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal".

§ 20. - A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada

no mês em referência com as dos onze meses imediatamente anteriores,

adotando-se o regime de competência.
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Art. 37 - As dotaçÕes orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e
encargos sociais, em cada Poder, seráo estimadas, para o exercício de 2027 ,

com base na despesa média mensal executada até junho de 2026, prevendo-se

eventuais acréscimos legais, alterações de planos de carreira, admissÕes para

preenchimento de cargos, observados, além da legislação pertinente em vigor,

o limite de que trata a Lei Complementar No. 10'1, de M de maio de 2000, para

as despesas com pessoal ativo e inativo dos Poderes do Município.

Parágrafo único - O reajuste dos vencimentos dos servidores públicos

municipais deverá observar a previsáo de recursos orçamentários e financeiros

constantes da Lei Orçamentária de 2027, e de seus Creditos Adicionais, em

categoria de programaçáo específica, observando os limites do art. 20, lnciso lll,

e do Art. 21 da Lei Complementar No.10"l/2000.

Art. 38 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituiçáo Federal,

a despesa total com pessoal, em cada perÍodo de apuraçáo, não poderá exceder

os percentuais da receita correntê líquida estabelecidos no art. í9, lnciso lll' da

Lei Complementar No. 10112000.

§ ío. - Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo,

não serão computadas as despesas:

| - De indenizaçáo por demissáo de servidores ou empregados;

ll- Relativas a incentivos à demissão voluntária,

lll- Derivadas da aplicação do disposto no inciso ll do § 60. do art. 57 da

Constituição Federal;
lV- Decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior

ao da apuração.

§ 2o.- Para fins deste artigo entende-se receita corrente líquida o

somatório das receitas tributárias, de contribuiçóes, patrimoniais, industriais,

agropecuárias, de serviços, transferências conentes e outras receitas correntes.

Art. 39 - A repartiÉo dos limites globais do art. 40, não poderá exceder os

seguintes percentuais:

| - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo,

ll- 54o/o (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo

Art. 40 - A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos Art. 38 e

39 desta Lei será realizada ao final de cada quadrimestre, na forma definida na

Lei Complementar No. 101/2000 nos Art. 19 e 20.
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§ ío. - Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco
por cento) do limite, são vêdados ao Poder referido no Art. 39 que houver
incorrido no excesso:

l- Concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adêquação de

remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou

de determinaçáo legal ou contratual, ressalvada a Íevisáo prevista no

inciso X do art. 37 da Constituição Federal;

ll - Criação de cargo, emprego ou funçáo;

lll - Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

lV - Provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a

qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou

falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança;

V - Contratação de hora extra, salvo no c€lso das situaçôes previstas

nesta Lei.

§ 29. - Se ultrapassados os limites relativos à despesa total com pessoal

ou à dívida consolidada, enquanto perdurar esta situação, o município ficará

sujeito aos mesmos prazos de verificação e de retorno ao limite definidos para

os demais entes.

Art.4í - As dotaçÕes para atendimento das despesas com a admissáo de

pessoal sob regime especial de contratação, nos termos do lnciso lX, do art. 37'

da Constituição Federal, serão alocados em atividades específicas, inclusive na

Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais para essa finalidade

Art. 43 - Todo e qualquer ato que provoque um aumento de despesa total com

pessoal somente será editado e terá validade se:

l- Houver prévia dotaçáo orçamentária suficiente para atender às

despesas com pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, nos termos do

art. 169, § 1o., lnciso l, da Constituiçáo Federal;

ll - Houver autorizaÉo específica em Lei.

Parágrafo único - O disposto no caput compreende entre outras

Att 42 - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneraçáo, a

criação de cargos, empregos e funçÕes ou alteraçáo de estrutura de carreira,

bem como a admissão ou contrataÉo de pessoal, a qualquertítulo, pelos órgáos

e entidades da administraçáo direta ou indireta, deverão observar o disposto no

art. 38 desta Lei.
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I - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneraçáo;

ll - A criaçáo de cargos, empregos e funções ou a alteraçáo de estrutura

de carreiras;
lll - A admissão ou contrataçáo de pessoal, a qualquer título.

capíruro v

ls orspostÇoEs RELATTvAS A ARREcADAçÃo E ALTERAçÓes na
LEGtsLAÇÃo rntgurÁRn oo uutttcípto

Art. 44 - O município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua

competência.

Parágrafo único - A Administraçáo Municipal deverá dispender esforços

no sentido de diminuir o volume da Dívida Ativa inscrita, de natureza tributária e

náo tributária.

Art.45 - O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de

natureza tributária só será aprovado ou editado se atendidas as exigências do

art. 14 da Lei Complementar No. 101 de 2000.

§ 1o. - Aplicam-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de

natureza financeira as mesmas exigências referidas no caput, podendo a

compensação, altêrnativamente, dar-se mediante o cancelamênto, pelo mesmo

período, de despesas em valor equivalente.

AÉ.46 - O chefe do Poder Executivo, em caso de necessidade, submeterá à

apreciação da Câmara municipal projeto de lei dispondo sobre alteraçÕes na

Legislação Tributária Municipal e adequá-las às normas federais e estaduais ê

incremento de receita, incluindo:

l- consolidaçáo da legislaçáo vigente que regula cada tributo de

competência do Município;

ll - revisão de isençáo e incentivos fiscais;

lll - revisão, simplificação, ajustamento e modernizaçáo da legislaçáo

tributária municipal;
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§ 29. - O Poder Executivo oferecerá, quando solicitado por deliberaçáo do

Plenário de órgão colegiado do Poder Legislativo, no prazo máximo de quinze

dias, a estimativa de renúncia de receita ou subsídios técnicos para realizá)a.
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§ 'lo. - Os recursos eventualmente decorrentes das alterações previstas

neste artigo serão incorporados aos orçamentos do Município, mediante a
abertura de créditos adicionais no decorrer do exercício anual, observada a

legislação vigente.

§ ?. - A Câmara Municipal apreciará as matérias que lhe sejam

encaminhadas até o encerramento do segundo período Legislativo, afim de

permitir a sua vigência no exercício subsequente, em obêdiência ao princípio da

anterioridade.

Art. 47 - O incremento da receita tributária deverá ser buscado, mediante o

aperfeiçoamento da legislaçáo específica, a constante atualização do cadastro

de contribuintes, utilização de tecnologias modernas da informaçáo como

instrumento fiscal e a execuÉo permanente de programa de fiscalização.

Art. 48 - O Poder Executivo, com o objetivo de estimular o desenvolvimento

econômico e cultural do Município, poderá desenvolver projetos de incêntivos ou

benefícios de natureza tributária, cuja renúncia de receita poderá alcançar os

montantes dimensionados no anexo de metas fiscais, já considerados no cálculo

do resultado primário.

CAPíTULO VI

AS DTSPOSTçÔES RELATIVAS À OívtOl PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 49 - O Poder Executivo deverá enquadrar a dívida do Município dentro do

planejamento de longo prazo, de modo que ele comprometa o mínimo possÍvel

a arrecadação fibutária do município, que deve ser destinada a programas de

infraestrutura, desenvolvimento econômico e social do município.

Parágrafo Único - Se a dívida ultrapassar os níveis de aceitabilidade e
prudência, e enquanto não for reduzida, o montante de gastos realizados deve

ser inferior ao das receitas anecadadas.

G,{BI\ETE DO PREFEITO
PREFEITL RA DE IiOl'O HORIZOITE _ B,{

rv. ru,nltítto LosÉ »os s,lsros. \" t84 - cEltrRo - Í'ol\ E

CEP: 46730-000 - NOVO HORIT-O\TE - RA
C NPJ; l ó.255.077lffi01-{2

(77) 3648-'060/l r09

lV - revisão das taxas pelo poder de polícia e prestaçáo de serviços;

V - aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos créditos

tributários;
Vl - aperfeiçoamento no sistema de fiscalizaçáo, cobrança e arrecadaçáo
dos tributos.

Art. 50 - Para manter a dívida pública em nível aceitável e prudente, evitar-se-á
que os gastos excedam as disponibilidades.
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AÉ. 5'l - As despesas com serviço da dívida do Município, exceto mobiliária,

deverão considerar apenas as operações contratadas e as prioridades

estabelecidas, bem assim, as autorizaçÕes concedidas até a data do

encaminhamento da proposta da Lei Orçamentária.

Art. 52 - As despesas com o pagamento de precatórios judiciais correrâo à conta

de dotações consignadas com esta finalidade em atividades especificas, nas
programaçÕes a cargo da Secretaria de Finanças.

Art. 53 - Os precatórios, inclusive aqueles resultantes de decisÕes da justiça,

constarão do orçamento da administração, desde que remetidos até 30 de julho

de 2026, à Secretaria de Administração através da procuradoria geral do

Município.

Art. 54 - A fixação de despesas nos orçamentos em cumprimento dos objetivos

e metas estabelecidas no Plano Plurianual, priorizadas por esta Lei, guardará

relaçáo com os recursos efetivamente disponíveis, particularmente as receitas

tributárias, próprias ou transferidas.

CAPiTULO VII

oAs DtsPosrÇÕEs eenets

AÉ. 56 - A gestão fiscal das finanças do Município far-se-á mediantê a

observância dê normas estabelecidas na Lei Complementar no 1O1l2OO e outros

dispositivos legais, quanto:

| - ao endividamento público,

ll - ao aumento dos gastos públicos com as açÔes governamentais de

duraçáo continuada;
lll - aos gastos com pessoal e encargos sociais;

lV - à administraçáo e gestão financeira.

AÉ. 57 - São princípios fundamentais para o alcance da finalidade e dos

objetivos previstos no Art. 55 desta Lêi:
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geração de emprego, de renda e a elevação da qualidade de vida e bem-estar

social.
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l- o equilíbrio entre as aspirações da sociedade por açÕes do governo

municipal e os recursos que esta coloca à disposição do Município, na

forma de pagamento de tributos, para atendê-las;
ll - a limitação da dívida pública em níveis aceitáveis e prudentes, assim

entendidos os que sejam compatíveis com a capacidade de arrecadação
do Município e quê propiciem margem de segurança para a absorçáo e
reconhecimento de obrigações imprevistas;
lll - a adoção de política tributária estável e previsível coerente com a

finalidade econômica e social do Município e da região em que este se

insere;
lV - a limitação e contençáo dos gastos públicos;

V - a administraÉo prudente dos riscos fiscais e, em ocorrendo desvios
eventuais, a adoçâo de medidas corretivas e punitivas;

Vl - a transparência flscal, através do amplo acesso da sociedade às

informaçóes sobre as contas públicas, bem como aos procedimentos dê

arrecadação e aplicaçáo dos recursos públicos;

Art. 58 - É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade
imprecisa ou com dotaçáo ilimitada.

AÉ. 59 - O Poder Executivo ÊalizaÍâ estudos visando a definição de sistema de

controle de custos e avaliaçáo de resultados das açÕes de governo.

Parágrafo Único - A alocaçáo de recursos na Lei Orçamentária Anual

será feita diretamente à unidade orçamentária responsável pela sua execuçáo,

de modo a evidenciar o custo das açÕes e propiciar a correta avaliação dos

resultados.

Art. 60 - Se verificado o comprometimento dos resultados orçamentários
pretendido quando da evoluçáo da receita, deverá o Poder Executivo

contingenciar dotaçôes na seguinte ordem: investimentos, açÕes desportivas e

culturais e adiantamento para viagem.

Art. 6í - Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades
integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, inclusive as

diretamente arrecadadas, serão devidamente classificadas e contabilizadas no

momento em que ocorrer o respectivo ingresso.

AÍt.62 - Todos os atos e fatos relativos a pagamento ou transferência de

recursos financeiros para entidade privada, registrados, conteráo
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obrigatoriamente referência ao programa de trabalho correspondente ao

respectivo orçamento no detalhamento existente na lei orçamentária.

Art. 63 - Caso seja necessária a limitaçáo do empenho das dotaçÔes

orçamentárias e da movimentaÉo financeira para atingir as metas previstas,

esta será feita de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o

atendimento das despesas em "outras despesas correntes", "investimentos" e

"lnversÕes financeiras" de cada Poder, sendo adotadas as medidas

estabelecidas no art. 90. e parágrafos da Lei Complementar No. 10'l de 2000'

§ 1o - No caso de limitaçáo de empenhos e de movimentaçáo Íinanceira

de que trata o caput deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo

hierarquizadas:

I - com pessoal e encargos;

ll - com a conservaçáo do patrimônio público;

lll-comconkapartidadeconvênios,referenteàstransferênciasde
receitas de outras unidades da Federaçáo e de operações de credito contraídos

pela Prefeitura;
lV- com aplicaçáo dos percentuais minimos em saúde e educaçáo;

V- com serviços ou atividades essenciais.

§ P - Na hipótese da ocorrência do disposto no capuÍdeste artigo' o Poder

Executivo comunicará ao Poder Legislativo, o montante que caberá a cada um

na limitaçáo do empenho e da movimentação financeira, calculado de forma

proporcional à respectiva participação no conjunto das dotaçÕes financiadas com

recursos ordinários do Tesouro Municipal, fixado na Lei orçamentária de 2027..

§ 3o - Ficam excluídas da limitação prevista no caput deste artigo as

despesas de convênios e financiamentos, que obedeçam a uma execução fixada

em instrumento PrÓPrio.

Art. 64 - O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até trinta dias após a

publicação da Lei Orçamentária de 2027, através de Decreto, a programaçáo

financeira e o cronograma anual de desembolso mensal, por órgáo, nos termos

do art. 8o. da Lei complementar No. 101 de 2OOO, com vistas ao cumprimento da

meta de resultado primário êstabelecida nesta Lei.

§ ío.- O Poder Executivo publicará até 30 (trinta) dias após o

encerramento do bimestre, os anexos do Relatório Resumido da Execuçáo

orçamentária.
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§ 2o.- O Relatório da Gestão Fiscal será emitido pelo Chefe do Poder

Executivo e pelo Legislativo Municipal, e será publicado até 30 (trinta) dias após

o encerramento de cada quadrimestre, com amplo acesso ao público.

§ 30. - Até o final dos meses de maio e sêtembro de 2027 e de fevereiro

de 2028, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas

fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública no espaço do Legislativo'

Art. 65 - Sáo vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas

que viabilizem a execuçáo de despesas sem comprovada e suficiente

disponibilidade de dotação orçamentária.

Art. 66 - os instrumentos de transparência da gestão fiscal deverão receber

ampla divulgação, inclusive em meios eletrÔnicos de acesso público'

Art.6T.Parafinsdodispostonoart.40.parágrafo30.daLeicomp|êmentarNo.
101/2OOO e desta Lei, são riscos fiscais os passivos contingentes e outros riscos

capazes de afetar as contas públicas, constituídos de dívidas cuja existência

depende de fatores imprevisÍveis, tais como precatórios, restos a pagar com

prescriçáointerrompida,débitosnáoquitadoscomconcessionáriasdeserviços
público!, despesas classificáveis de acordo com o art 37 da Lei 4 320164. e

outros passivos contingentes e eventos fiscais imprevistos'

Art.68 - Na ocorrência de calamidade pÚblica reconhecida, estarão suspensas

a contagem dos prazos e as disposiçóes estabelecidas, enquanto perdurar a

situação, para reconduÇão da dívida e das despesas com pessoal ao limite

exigido.

Art. 69 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com Ministérios,

secretarias Nacionais ou Estaduais, Fundaçóes, Fundos, Autarquias, Empresas

Públicas, sociedade de Economia Mista e Entidades de Personalidade Jurídica

de Direito Privado no âmbito Federal, Estadual e Municipal que venham

proporcionar no Município, desenvolvimento econômico, social, uóano ou de

plane.iamento.

Art'70-FicaoPoderExecutivomunicipalautorizadoafirmartermosde
confissão e parcelamento e/ou novaçáo de dívidas com a Coelba' Embasa e

Receita Fedêral.

parágrafo Único _ o orçamento do município consignará, anualmente os

recursos necessários ao atendimento das despesas relativa à amortizaçáo do
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principal, juros e demais encargos decorrentes do parcelamento e quitação de

débitos autorizado por esta Lei.

Parágrafo único - A autorizaçáo constante do caput deste artigo está

consubstanciada no art. 167, Vl da Constituição Federal vigente.

A/r. 72 - O Poder Executivo Municipal poderá, ainda, mediante abertura de

créditos suplementares, até o limite autorizado na Lei orçamentária Anual ou em

leis de créditos adicionais, incluir ou altêrar categoria econÔmica, grupo de

natureza da despesa, modalidade de aplicaçÕes e fontes de recursos dos

projetos, atividades ou operaçôes espêciais, constantes da Lei orçamentária e

de seus créditos adicionais, desde que compatíveis com a finalidade da ação

orçamentária correspondente respeitados os objetivos das mesmas'

Parágrafo Único 'A autorizaçáo constante do caput deste artigo está

consubstanciada no art. 167, Vl, da Constituição Federal vigente'

Art.73-casooProjetodeLeiorçamentáriaanualde2027nãosejaaprovado
esancionadoaté3ldedezembrode2026,aprogramaçãodeleconstante
poderá ser executada até a ediçáo da respectiva Lei orçamentária, na forma

originalmente encaminhada ao Poder Legislativo, para atendimento às seguintes

despesas:

lll- Utilizaçáo de recursos livres do Tesouro Municipal à razáo de 1112(um

doze avos) mês do valor orçado em açóes destinadas à manutenção básica dos

serviços municipais;

lV - Manutenção básica dos serviços municipais e açôes prioritárias a

serem prestadas à sociedade, principalmente saúde e educação com

financiamento especifico;

V - lnvestimentos em continuaçáo de obras de saúde, educação,

saneamento básico e serviços essenciais;

GABI\E E DO PREFIITO

Art.71 - Fica o Executivo Municipal autorizado a promover remanejamentos,

transposições e transferências de saldo entre categorias de programaçáo,

órgãos e fonte de recurso, previstos na Lei Orçamentária para o exercício

financeiro de 2027, de acordo com as necessidades técnicas em virtude da

execução orçamentária e fi nanceira.

l-Pessoal e encargos;

ll - Serviços da dívida;
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Vl - Contrapartida de convênios especiais e instrumentos similares.

Parágrafo único - Ficam excluídas da limitação prevista no caput deste

artigo, as despesas de convênios e Íinanciamentos que obedeçam a uma

execuçáo Íixada em instrumento próprio.

Att.74 - A alocaçáo de recursos na Lei Orçamentária Anual, em seus créditos

adicionais e na respectiva execução, observadas as demais diretrizes desta Lei

e, visando o controle de custos, o acompanhamento e a avaliação dos resultados

da açáo de governo, será feita por programa ê ação orçamentária' com a
identificação da classificação orçamentária da despesa pública.

Art. 75 - Poderá a Lei Orçamentária Anual ser atualizada, durante a sua

execução, para adequá-la à conjuntura econômica e financeira com base em

índices oficiais.

Art.76 - Em caso de criaçáo de Secretarias Extraordinárias, conforme legislaçáo

municipal pertinente, os projetos e atividades a serem desenvolvidos pela nova

secretaria serão transferidos da unidade onde estavam sendo desenvolvidos os

referidos projetos e atividades, passando está a se constituir em uma Unidade

Orçamentária.

AÍt 77 - Esta Lei vigorará de 01 de janeiro a 31 de dezembrc de 2027 
'

revogando-se as disposiçÕes em contrário.

NOVO HORIZONTE (BA), í5 de abril de2026

RADO

ito Municipal
R

(;, B'NETE DO PREFEITO
PREFEITLRA DE NOVO HOR.IZOI\iTE _ B.{

,tv. uunltitlo.losÉ »os slr.'ro§ N" t84 - cENTRo - t'oNE: (77) .]648-1060/l I09
CfP: {6730-000 - NOVO HORIZO\TE - BA

Cl\PJ; 16.255.07710001-12
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUN!C!PAL DE NOVO HORIZONTE

MEMORIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE

RECEITAS, DESPESAS, RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO E
MONTANTE DA DíVIDA PÚBLICA.

í. MEMORIA E METODOLOGIA DOS CÁLCULOS

Em atendimento ao disposto no lnciso ll, §2, do art. 40 da LRF, que determina

a obrigatoriedade de os demonstrativos de metas anuais serem instruídos com

coNslDERAçÕes trtcnts

O Anexo de Metas Fiscais, conforme disposto na Lei Complementar

no101, de 04 de maio de 2000, tem por finalidade o estabelecimento de metas

anuais, em valores correntes ê constantes, para as receitas, despesas, resultado

nominal, resultado primário e montante da dívida pública para o exercício

financeiro de 2027 e os dois subsequentes.

A fixaçâo de metas de resultado primário tem por objetivo assegurar a

solvência da dÍvida pública como parte do processo de uma política fiscal voltada

à gestáo equilibrada dos recursos públicos, de forma a garantir volume de

recursos suficientes para honrar o serviço da dívida pública sem sacrificar a

continuidade dos investimentos ê dos serviços públicos colocados à disposiçáo

da populaçáo.

Baseado nos pressupostos técnicos exigidos pelo art. 12 da Lei

Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, e em conformidade com as

orientaçÕes contidas no Manual de Demonstrativos Fiscais, í 5" edição'

elaborado e publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN)' foram

adotados os devidos critérios para que o estabelecimento das metas fiscais do

município contemplasse as perspectivas reais de arrecadação e aplicação de

recursos da Administraçáo Pública Municipal para o exercício financeiro de 2027

e os dois exercícios financeiros subsequentes.
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a memória e a metodologia de cálculo para evidenciar como tais valores foram

obtidos, apresenta-se a seguir a metodologia e os critérios aplicados na projeção

das metas fiscais.

1.1 PROJEÇÃO DA RECEITA

Os cálculos das metas foram elaborados considerando-se o cenário

macroeconômico esperado para o triênio 2027 a 2029 que foram premissa para

cálculo da estimativa de receita e, a partir dela, para fixação das metas a ela

relacionadas, em especial a Íixaçâo da despesa total, para posterior distribuição

para cobertura das despesas de caráter obrigatório e demais gastos necessários

à manutençáo dos serviços públicos e de sua expansáo, assim como os

investimentos.

Os principais parâmetros observados estão contidos no quadro a seguir

Conforme regra estabelecida no texto do Projeto de Lei ora submetido à

apreciação dessa Casa Legislativa, os valores das metas fiscais de receitas e

despesas e dos indicadores econômicos deveráo ser objeto de reavaliaçáo

quando da elaboraçâo da Lei Orçamentária, inclusive, motivada pela divulgaçáo

dos parâmetros econômicos projetados pelo Governos Federal e Estadual nos

seus respetivos PLDO 2027.

Alem do cenário macroeconÔmico, de modo geral, as receitas para os

exercícios de 2027 a 2029 Íoram estimadas considerando-se a manutenção do

comportamento histórico dâ arrecadaçáo municipal, associado as ações em

curso e as futuras que podem viabilizar a manutençáo da geração de receitas,

sobretudo a arrecadação tributária, traduzindo-se no esforço Íiscal esperado.

PLDO - PROJEçÕES DE PARÂMETROS

202920282027
2,Oo/"7,700/" 1,80PIB Brasil Anua | %

111 676 139PIB Municipal - IBGE Valores
projetados

a,26Yo7,26Yo5,26% 6,26yolnflação IPCA
9,75%ro,oov.LO5%12,5%Taxa de Juros Selic)

t.823, 1.908,L.724,

2026
2,O%

113 686 309 115 960 035 tL8.279.236

Salário Mínimo t.62L,
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2.1.2 MEMORIA DE CÁLCULO DA RECEITA

I.EIDE URFTRPES ORçAME TÁRNS

MEMóRN DE CÁICUTO DA RECEITA

2027

GBÀL DA iEtÉIA s6JS2J6r,6a 97.rorr22r9 1rt.!!O.O0O,0O lllJrastlro 10135.52225 tso.alrrol$

As previsões de algumas receitas específicas, a exemplo das

Transferências de Capital, obseryaram critérios relacionados à sua própria

essência. Assim, os valores projetados a título de Transferências de Capital

estáo relacionados a prováveis recebimentos de transferências de recursos da

Uniáo e do Estado com a finalidade de constituição ou aquisiçáo de um bem de

capital, substancialmente relativas a convênios e contratos celebrados e a

celebrar.

As receitas previstas foram ajustadas com base nos valores apresentados

já considerando as deduçÕes referente as contribuições retidas em favor do

Fundo de Manutençâo e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorizaçáo

dos Profissionais da Educaçáo- FUNDEB.

t071 2028 20292021 2025 a026
cóorGo úPrcrarcÂçÀo

155.918199,11136.818.526,90 145-r83.36É,68s5 024.593É2 103.001.150,07 129.981.51X,,q)1r.0.0.00l).o ta{arra§ aonrfttEs

9,611.51r3,83 10,r09.,!r1,9r7,592,189.19 8.593.!00.00 9.045.30r,58lmposros, Taxas e ConÍibuições de Mêlhoriã 7 ,216.2J' ,0211.0.000.0.0

11.481,70 24,111,8820.100,00 11.157.2512C00r.00

2.at8.11r,98 2.569.513,42 1,r56.060,09r.581.002,88 2.29r.r00,00145.957,581.3 0 0 00.0.0

4_0'r8,963.5r8,84 t.302,881,400,001.5 0 0.00.0.0

113.03r.119,90 r42.695,111,0,118.94r.400,00 115,199.717,t875.715-112,05 9:l.811,57r,!a1.700c000 ÍÍâô5turênciat aoíenlet

1r8.804,95 143.882,19124.100,00 1,0.627,661.3r7,261,87 16_110,66o\rras Receitas Corentes1.9.0.0,00,0.0

t.5l'1.210J6 ,.r3a,199,93 a.005302.81150r.07a.00 3,:t38.500,@,,la!.310,352.0-0.0.00.0.0 RlcttÍÂs0taÂm r
15.990,863r.578.00 31.i94,78t0.000,002 000 000,002.1.0.0.00.0.0

911t7,r6 91.115,r781 500,00 85 r86,902.2.0.0.000.0

3.8?1536,311.609.487,991.227.100,005.1411110,35 607.073,002§C0CC00 Tr.níêrénciee de C.pitõl

0,000,00 0,000,ot) o,tx,0r07.0.0.0.00!.0 ntcEÍtÁ'rfi oaçÁMr{TÁÍa

7 2.00 00.0.0

7.?.0.0 00 0.0 Írãní.Íência! Coíenret

n.Bao.9'rir,36 -9.t25.100,91-r,9io.100,!! {,157.749,t6.5.91!,166,2! .5.50a,9t0,!8oEouçôcs9r.0,0.00.0.0

II II II

2.2 PROJEçÃO DA DESPESA

=
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Para a projeção da despesa do triênio 2027 - 2029 foram estabelecidas

as seguintes premissas: atendimento das despesas de caráter obrigatório, tais

como pessoal e encargos, serviço da dívida, precatórios e obrigaçÕes tributárias

e contributivas, as despesas correntes, com preponderância nos gastos de

custeio dos serviços públicos, o montante reservado aos investimentos na forma

de contrapartida de operaçôes de crédito e transferências de capital a serem

contratadas.

A despesa de pessoal projetada abrange os servidores ativos e inativos,

e seu aumento em relação ao exercício anterior contempla o crescimento

vegetativo da própria folha e a atualização dos valores de acordo com o índice

de inflaçáo projetado, sendo ainda considerado o impacto da elevaçáo da

remuneraçáo dos servidores que tem vencimento básico equivalente ao salário

mínimo nacional e, possível expansáo do quadro funcional em virtude de novas

contrataçÕes.

A p@eção da despesa com serviço da dívida foi calculada de acordo com

as previsôes de amortizaçáo e aplicação de encargos das dívidas já contratadas

e naquelas a contratar, considerando os índices de atualizaçáo estipulados nos

contratos.

Para projeçáo das outras despesas correntes, considêrando a

preponderância do custeio administrativo e operacional das atividades de

prestaçáo dos serviços públicos, adotou-se como parâmetros os contratos de

manutençáo e os recursos necessário ao funcionamento regular da

administração municipal além do esforço da redução dos custos e serviços

contratados, em continuidade à política austera implantada no Município em

busca de ganhos de eficiência.

Foram também consideradas as despesas de manutenÉo e opêraçáo

dos novos serviços ofertados e dos que serão expandidos, produto da política

de investimento, notadamente na área de saúde, educação e nas atividades

inerentes à manutençáo de infraestrutura e equipamentos públicos e serviços

urbanos.
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2.2.2 MEMORIA DE CÁLCULO DESPESA

As metas anuais das despesas do município foram calculadas a partir da

execução orçamentária dos exercícios financeiros de 2024,2025 e da despesa

autorizada na Lei Orçamentária de 2026, conforme especificado na tabela a

seguir:

tE Dt oREnEEs o8çÂMtÍ{ÍÁnus

MEMóna D€ cÁrulo DA D€sPEsÂ

N)

LOA PROJETADÂI]GCUTÁDÁ

20I8 1029
coDtG0

2024 I0l5 1026 ,021

69396.649J1 E1212.95350 100_911.759,t!0 1062r0.r80í 112tro20151 r21lt6t5?&ta3rr310.0.0 DEsPE5Á5 C08i€liTt5

11c00004 PÉ5SOÂt t ÊNC,ltGOS 50CrÀ5 3a.919.1189J6 52.9!7.403,2r 5r.0E8t00,00 60.t91.670J8 53.853.409,4E 6E389.157r0

208 ?67,1112000000 luRo5 E lNcÀnoos oa Dívr DA 413196,25 566.166,27 173600,00 tE? 711,36 194170,3'l

1402396130 28 709.384,02 a3 650 t69.00 {5 9a6 37E.40 48.822621,70 52 367114,013.3 0 0.00.0.0 OUTRÂs DESP Ú45 CORf,ENlI5

r9.09r.I47J5DT5'E5Á5 D€ CâTÍTAI 1't14J70JE 9J5226EJ6 2a-:55J31r0 2t.t!rlrlr! 27.l29ót5.El4r!r!0,0,
25 521802,47 27 311.6E5)144000000 17I59.81.75 6 E6l189,48 t2 818031.00 2! 01E259.,43

t20.000.00 90.000,00 131900,m 1J09rl1,a45000000 rN!,ER5Õ85 FrNÂxc€rRÂ5

r 301500.@ 1372169,36 1.561.922,8316.0.0.00.0.0 a o8nzÁ(io o oíuDÂ I {15.01r.42 2 999 078,88

0r0finÂoicÂrraiTÁllÁ 0r0 0,00 0r0 0r07!.0.010.00

7.10.000.0.0 PES5oA! t EriCAÂ605 lOC Às

76000000 Âri4o8nzÁçÂo 0À oívtDÂ

2t3.975,S2211.700,@ 22283!,a3 236 7E4,929.0.0r.00.03 REst Â DE coirHcâtcrÂ

IIIT IIIT
ÍOTAL GÉRÂ! DÂ OTSPE9A 8&5108A,{D Elr65.22l.,S Dtmm,O 819,(988,m 1().1'4622,25 ú&4l7.Sr,E

Resultado Primário indica se os níveis de gastos orçamentários do

município sáo compatíveis com as receitas arrecadadas. Evidencia, portanto, se

as RECEITAS NÃO-FINANCEIRAS (Receitas Fiscais) são suficientes para

atender as DESPESAS NÃO- FINANCEIRAS (Despesas Fiscais).

a) Os dados referentes as receitas e despesas foram extraídas das metas

estabelecidas para as mesmas, conforme elucidado nos itens 2.1 e 2.2.

b) Na determinação da meta do Resultado Primário pretendida, levou-se

em consideraçáo a rêlaçâo entre a Dívida Consolidada versus RCL-

Receita Corrente Líquida, bem como as parcelas de amortizaçâo da

dívida, programadas para 2027 e os 02 (dois) exercícios financeiros

subsequentes.

2.3 METAS ANUAIS DE RESULTADO PRIMÁR]O

Em cumprimento ao inciso ll do parágrafo 2o, arl.40 da LRF, foi realizado

o cálculo do resultado primário, adotando-se a seguinte metodologia:

tsPtctFtcaçao
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c) O cálculo da Meta de Resultado Primário correspondeu diferença entre

receitas e despesas primárias ou Íiscais. Esse conceito tem lastro no

Manual de Demonstrativos Fiscais, í 5' edição, que define as receitas

primárias como sendo o total das receitas orçamentárias deduzidas das

receitas correntes oriundas de aplicaçÕes financeiras e, demais receitas

correntes de ordem financeira, bem como as receitâs de capital referentes

a operações de crédito, amortização de empréstimos, alienação de

investimentos e demais receitas de capital náo primárias.

2.4 METAS ANUAIS DE RESULTADO NOMINAL

O Resultado Nominal representa a variaçáo da dívida flscal líquida do

ente, constitui um indicador da necessidade de financiamento do setor público.

Os cálculos das metas anuais relativas ao referido indicador foram efetuados em

conformidade com metodologia estabelecida pelo Governo Federal e

normatizada pela Secretaria do Tesouro Nacional.

2.5 METAS ANUAIS PARA O MONTANTE DA D|V]DA PÚBLICA

Dívida Pública Consolidada é o montante total apurado

a) das obrigaçôes financeiras do município, inclusive as decorrentes de

emissáo de títulos, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou

tratados;

b) das obrigações financeiras município, assumidas em virtude da realizaçáo

de operações de crédito para amortizaçâo em prazo superior a doze

meses ou que, que embora de prazo inferior a doze meses, tenham

constado como receitas no orçamento;

c) dos precatórios judiciais emitidos a partir de 05 de maio de 2000 e não

pagos durante a execuçáo do orçamento em que houverem sido

incluídos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE . BA

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRÁS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LiOUIDO
2027

aMÉ - O6dürdÉli6 t (LRF, .n a', § ?, h.i$ Ill)

0.00

0,00

0,(x)

t@,@

0,00

0,00

0,00

100,00

0,00

0.00

16 330 625.a1

O,(n

0.@

r00.d)

0,m

0,m

n.53f .841.13

0,m

0.@

1@.OC

0,00

0,110

r 7.654_199.S

16s30.625,8117 8í i99,99 100,0027.537 841.13 100,00

0,00

0.00

0.@

0,00

0,@

0.m

0.00

0,@

0,@

0,00

0.00

0,00

0.00

0,(Ú

0.@

0.o00.@ 0.000c0

PÀTRIIiÔNIO LhUIDÁDO % 20232025 3!21

REGIME PREVIDENC'ÁRIO

PArRtirÔaüo LbutD^oo 2rp3z)212025



PREFEITURA MUN- DE NOVO HORIZONTE . BA

LEI DAS OIRETRIZES ORÇAMENTÁRNS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
2027

AirF - Dol@strdwo 5 (LRF. rtl', § 2, inoe l

RECEÍÍÁs OE CAATA! . AI.IENAÇÃO OE ATWOS (I)

Alienaçãô dê A6s Móvqs

AlsaçÉo d6 Aâs líÉv6l§

165.45,00

166.490,00

0,00

ÁPIJCAçÁO OOS RECURSOS OA ATIE|\|AçÃO OE ATI\OS (ID

OESPES'§ DE CAPIÍAI.

klêrsõ§ FiÉEids
Anb.üzÇao & OM.r.

OESPE§ÀS CORRENIES OOS REGIMES PREVIOENCúÍIIOS

R.gjm Grd dô PEr4.da Seid

165.a9.00

165.a9,00

165.490.00

0.00

0.00

0,00

0,@

0.00
PÍóorto de i,rEvóê.oa dc SêdiddB

FONÍE

a.00

o,m

0,@

0.00

0.00

0.m

o,ü)

0.00

0,m

0,00

0.00

0,00

0,00

0.@

0,@

0,@

0,@

0,00

0,m

0,@

0.00

0.@

0,@

ccl

RECEITÂS FISCALIZÂDAS
2023

2023

DEPESAS ÉXÉCUTADAS

SALDO FINANCEIRO

2V4
8,1

2125

N)1
(ê)

&25
id)

2@12e5



PREFEITT'RA MT]NICIPAL DE NOVO HORIZONTE

LfI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

A\'ÀLIAÇÂO DA StTtAÇÃO FI\,{niCf,lRÂ E ATtr.A.RlAL DO RPPS

2021

R$ 1,00AMF - Demonstrativo 6 (LRF- art. 40. § 2' inciso IV. alinea "a")

RECETTÀS E DESPESAS PREVIDENCIÁRTAS DO REGTME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDOR-ES

PLA\O PREVIDENCIARIO

RECEITÀS 2025

RÊCEITAS CORRENTES (I)
Receita de Contribuições dos segurados

Civil
Ativo
Inativo
Pensionista

MilitaÍ
Ativo
Inativo
Pensionisla

Receita de Contribuições Patronais

Civil
Ativo
lnativo
Pensionista

Militar
AtiYo
lnativo
Pensionista

Receita Patrimonial
Receiras lmobiliárias
Receitas de Valores Mobiliá os

Outras Receitas Patrimoniais
Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes
Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Apoíes Periódicos para Amortização de Déficil Atuarial do RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (II)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
AmoÍtização de Empréstimos

REGISTRAR

Outras Receitas de C ital

TOT DAS R.ECEITAS PREVIDEIi RPPS . +III-

DESPES-{S PREvIDE\ . RPPS
2025

ADMINISTRA o (v)
D€spesas Correntes

Despesas de Capital
PREVIDÊNCIA (VI)

Beneficios - Civil
Aposentadorias
Pensôes

Outros Benefi cios Previdenciários

Beneficios - Militar
Reformas
Pensõ€s

Outros Benefi cios Previdenciários
Outras Despesas Previdenciárias

- RPPS

NADA

-I

-ltÍrr -fiít,f

20212023

NADA REGISTRAR

ll)



Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Previdenciárias
DAS DESPESAS +RPPS

-

RESULTADO PREVIDE\CIÁRIO I
RECURSOS
VALOR

ÀDADOS E í EXERC os 2024 20253ú
RESERVÂ DO RPPS
VAI-OR

DE RECURSOS PÂR{ O PLÁ.NO PREVID
DO
Plano de Amoíização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Apone Periódico de Valores Predefinidos

Outros ApoÍtes para o RPPS

Recursos Cobertura de Déficit Financeiro

E DO RPPS
Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outro Bens e Direitos

2024 2025

202S

2025

2023

--

20212023

24212023

RECEITAS CORRENTES (IX)
Receita de Contribuiçôes dos Segurados

Civil
Ativo
lnâtivo
Pensionista

Militar
Ativo
lnativo
Pensionista

Rec€ita d€ ContÍibuiçôes Patronais

Civil
Ativo
Inativo
Pensionista

Militar
Ativo
lnaüvo
Pensionisla

R€ceita Pat monial
Receitas Imobiliárias
Recêitas de valores Mobilituios
Outras Rec€itas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS

Compensação PÍevidenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes
RTCEITAS DE CAPITAL (X)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos
AmoÍtização de Empréslimos
C)utras Receitas de ital

PLANO FINANCEIRO
2025

REGISTRAR

2t23RECEITAS RPPS

NADA

-IFÍA

20212023F,VID[NCIÀRIAS. RPPS

ADMINISTRAÇ o (xll )

RPPS - +

2025



Despesas CoÍrentes
Despesas de Capital

PREVIDENCIA (XIII)
Beneflcios - Civil

Aposentadorias
Pensões
Outros BenefÍcios Previdenciários

Beneffcios - MiliuÍ
Reformas
Pensões
Ounos Benefl cios Previdenciários

outÍâs Despesas PÍevidenciárias
CompensaÇão Previdenciríria do RPPS para o RGPS

esas Previdenciárias
TOTAL +

-
--

20242023

Recursos Dara Cobertura de Insuficiências Financeiras

PROJEÇÁO ATUARIAL DO REGIME PRóPRIO DE PREVID ÊNcrl oos senvIDoRES

EXERCiCIO

EXERCiCTO

S.ldo Fiú.occiro
do Ercrcício

Srldo Fir.oceirÍ
do f,rercício

d d EreÍtício A cÍio +

FONTE LDO 2027

Lei ComplementaÍ n' l0t/00

R€sult.do
Prêvkl.Dciário

Receit&s

PÍtvidemiíri.s

ír)

Íc) = (à-b)

R.srlÍâdo
PrcÍkl.Íciá.io

(e)

Rcceiles
Previdenciári.s



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE - BA

LEr DAS OTRETRTZES ORçAmEITÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RÊCEITA
2027

FONTE

ARA A REGISTNAT

TRIBUTO MODAL'DADE

SETOR/
PROGRAMA,/

BENEFIOÁRIO

RENÚNCIA DE
RECEITA PREVISTA

Ã2Í 2A2A 2029

0.00 0,00 0.00

COMPENSAÇÂO

ÍOTAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE - BA
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÂO DAS DESPESAS OBRIGATÔRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2027

aMÊ - Íah.le I (LRF. árt 4', § 2". inoe v)

Aumento Permanenle da Receita
C) Transferências Constitucionais

G) TÍansfeÍências ao FUNDEB

Saldo Finâl do Aumento Pêrmanente de Receita (l)

Redução PeÍmanente de Despesa (ll)

Saldo Utilizado da Margem Bruta (lV)

Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

6.597.988.00

2.A97.21A.52

3.697.769.48

EVENTOS

Margem Bruta (lll) = (l+ll)

Margem Líquida de Êxpansáo de DOCC (V) = (llllv)

Valoí PÍevislo para 2027

3.697.769.,+8

3.697.769,44


